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Enquadramento legal  

 

 

•artº  9º; Alínea h) Promover a igualdade entre homens e 
mulheres.

•Artigo 13.º Princípio da igualdade "Ninguém pode ser 
privilegiado, beneficiado, prejudicado, privado de qualquer 
direito ou isento de qualquer dever em razão de 
ascendência, sexo, raça, língua, território de origem, 
religião, convicções políticas ou ideológicas, instrução, 
situação económica, condição social ou orientação sexual.

Constituição da 
República 

Portuguesa

•Resolução do Conselho de Ministros n.º 61/2018 de 
21 de Maio de 2018 -

•Estratégia Nacional para a Igualdade e a Não 
Discriminação — Portugal + Igual

•(ENIND) que lança um novo ciclo programático em 
2018

Estratégia 
Nacional para a 
Igualdade e a 

Não-
Discriminação

•Plano de ação para a igualdade entre mulheres e 
homens (PAIMH);

•Plano de ação para a prevenção e o combate à 
violência contra as mulheres e à violência doméstica 
(PAVMVD);

•Plano de ação para o combate à discriminação em 
razão da orientação sexual, identidade e expressão 
de género e características sexuais (PAOIEC).

Planos de Ação 

•Protocolo Intermunicipal com a Comissão para a 
Cidadania e a Igualdade de Género; 

•O Diagnóstico Social 2019 do Concelho de Montijo;

•Plano de Desenvolvimento Social e o Perfil de Saúde 
do Concelho de Montijo;

•Plano Municipal para a Integração de Migrantes;

•Concelheiras Municipais;

•Equipa para a Igualdade na Vida Local. 

PALPIC - Plano de 
Ação Local para a 

Igualdade e 
Cidadania e Não-

Discriminação 
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